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Gabinete do Prefeito
D E C R E T O  Nº 263/14

Abre crédito acional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 4.209/13, de 
11 de dezembro de 2013 (Lei Orçamentária), e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D   E   C   R   E   T   A
 Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais) para reforço da seguinte dotação do orçamento vi-
gente:
01.01.0103100012.001. Manutenção dos Serviços da Câmara de Vereadores
3.1.91.13 Obrigações Patronais (Fonte 001).....................................R$4.000,00
 Total..................................................................................R$4.000,00
Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos prove-
nientes do cancelamento parcial, em igual importância, da seguinte dotação do 
orçamento vigente:
01.01.0103100012.001. Manutenção dos Serviços da Câmara de Vereadores
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 001)..................................R$4.000,00
 Total.................................................................................R$4.000,00
Art. 3º. Fica atualizado o cronograma de desembolso financeiro em conformida-
de com as disposições deste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 21 de novembro de 2014.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

D E C R E T O  Nº 264/14
Abre crédito acional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 4.209/13, de 
11 de dezembro de 2013 (Lei Orçamentária), e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D   E   C   R   E   T   A
 Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
42.200,00 (quarenta e dois mil e duzentos reais) para reforço das seguintes dota-
ções do orçamento vigente:
03.01.0412200032.012. Manutenção da Procuradoria Jurídica
3.3.90.35 Serviços de Consultoria (Fonte 000)..................................R$6.200,00
06.03.0412200042.034. Conservação e Limpeza das Dependências da Prefeitura
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte (000).................

..........................................................................................................R$35.000,00
11.01.2712200042.078. Manutenção da Divisão de Esportes e Lazer
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte (000)...............
............................................................................................................R$1.000,00
 Total................................................................................R$42.200,00
Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos prove-
nientes do cancelamento parcial, em igual importância, das seguintes dotações 
do orçamento vigente:
03.01.0412200032.012. Manutenção da Procuradoria Jurídica
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 000)....................................R$6.200,00
05.08.0412500042.023. Manutenção da Divisão de Fiscalização
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – P. Civil (Fonte 000)....R$16.000,00
06.02.0412200042.031. Manutenção dos Serviços Internos de Conservação de 
Veículos
3.3.90.30 Material de Consumo (Fonte 000)..................................R$20.000,00
 Total................................................................................R$42.200,00
Art. 3º. Fica atualizado o cronograma de desembolso financeiro em conformida-
de com as disposições deste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 21 de novembro de 2014.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 786/2014-LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direi-
to público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28, e a empresa NUNES & SOUZA LTDA ME, pessoa jurí-
dica de direito privado, com sede à Rua José Geraldo Braga, 465, Jardim Liber-
dade, CEP 87.225-000, telefone (44) 3635-2213, na cidade de Japurá, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.076.440/0001-49.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de Licitação moda-
lidade Pregão nº 278/2014.
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa de transporte rodo-
viário, para transportar atletas que representam o Município em competições 
esportivas regionais, estaduais e nacionais.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 

Secretaria de Administração
Div. de Licitação
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19.950,00 (dezenove mil e novecentos e cinquenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2014
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 20 de novembro de 2014.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Roseli de Fátima Miranda, 
nomeada pela Portaria nº 39/2014, de 06 de maio de 2014, no uso de suas atri-
buições legais:

NOTIFICA
A empresa PLENA AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA, participantes da 
licitação na modalidade de Tomada de Preços nº 08/2014, o qual tem por objeto 
a Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria administra-
tiva (FPM-ICMS) com o objetivo de formação e incremento na participação 
do Município no Índice de participação do Município - Retorno do ICMS, cota 
parte (25%) do ICMS agregado, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a par-
tir desta publicação, conforme Art. 109, inciso “I”, alínea “b”, da Lei Federal 
8.666/1993, apresentar recurso. 
Os autos estão disponíveis na Divisão de Licitações do Município de Cianorte.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 21 de novembro de 2014.                                                           

Roseli de Fátima Miranda 
Presidente

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Município de Cianorte, no-
meado pela nº Portaria nº 29/2014, de 21 de Março de 2014, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:
NOTIFICAR
Os representantes das empresas TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETING 
S/S LTDA, PUBLICIZA MÍDIA & COMUNICAÇÃO LTDA e BARBOSA E 
ARANTES S.S. LTDA participantes da licitação na modalidade Concorrência 
Pública nº 04/2014, o qual tem por objeto o Contratação de empresa para presta-
ção de serviços de publicidade e propaganda para criação e divulgação dos tra-
balhos institucionais do Município de Cianorte, que, fica SUSPENSA a reunião 
previamente agendada para a data de 26 de Novembro de 2014. Nova data será 
agendada posteiormente.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 21 de Novembro de 2014.

Gustavo Garcia
Presidente

TERCEIRO TERMO ADITIVO
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 337/2011 FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A EMPRESA IMPRENSA NACIO-
NAL ORIUNDO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO MODALIDADE INEXI-
GIBILIDADE Nº 56/2011.
CONTRATANTE:
Município de Cianorte, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, com sede no Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito, 
Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da Cédula de Identidade RG n ° 
1.554.531-3, e do CPF no 258.569.019-91 e
CONTRATADA:
IMPRENSA NACIONAL, órgão específico, singular, integrante da estrutura 
regimental da Casa Civil da Presidência da República,  com Sede no Setor de  
Indústrias  Gráficas,  Quadra 6,  Lote 800, Brasília/DF,CEP. 70.610-460, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 04.196.645/0001-00, doravante denominada CON-
TRATADA, representada neste ato pelo Senhor Jorge Luiz Alencar Guerra, 
Coordenador-Geral de Publicação e Divulgação da Imprensa Nacional, brasi-
leiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 380.252 SSP/DF e do CPF 
nº 052.028.333-34, nomeado através da Portaria nº 186, de 9.11.2004, da Casa 
Civil da Presidência da República, e Portaria nº 143, de 27.6.2012, da Imprensa 
Nacional.
Cláusula Primeira:
O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência por mais 
doze meses, tendo como término 11/09/2015, aumentando ao contrato o valor de 
R$ 15.185,00 (quinze mil e cento e oitenta e cinco reais).
Cláusula Segunda:
Mantém-se a mesma dotação orçamentária do contrato:
02.001.0413100052.005 – Publicações e Divulgações do Municipio -  3.3.90.39 
Outros Serviços de Terceiros PJ Fonte: 01000
Cláusula Terceira:

Fica alterada a Cláusula Quinta do contrato, que passa a ter a seguinte redação, 
conforme a Portaria 283, de 23 de dezembro de 2013: “A lavratura do presente 
contrato decorre da Inexigibilidade de licitação, realizada com fundamento no 
Caput do Artigo 25, da Lei nº 8.666/93, por se tratar de contratação com órgão 
cuja competência é “publicar e divulgar atos oficiais da Administração Pública 
Federal”, conforme Artigo 17-A do  Decreto nº 5.135, de 7.7.2004, combinado 
com o artigo 1º do Regimento Interno da Imprensa Nacional, aprovado pela 
Portaria nº 147, de 9.3.2006 e em cumprimento ao Artigo 21, Inciso I da Lei nº 
8.666/93”.
Cláusula Quarta:
Altera-se também a Cláusula Sétima do contrato, que passa a ter a seguinte re-
dação, conforme a Portaria 283, de 23 de dezembro de 2013:
“A IMPRENSA NACIONAL apresentará a Nota Fiscal/Fatura, após a realiza-
ção dos serviços.
Subcláusula Primeira
O pagamento será efetuado dentro do prazo de vencimento estabelecido na Nota 
Fiscal/Fatura”.
Cláusula Quinta:
Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do con-
trato ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 10 de setembro de 2014.

   Jorge Luiz Alencar Guerra  Claudemir Romero Bongiorno
           Imprensa Nacional     Prefeito
 Contratada   Contratante

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 40/2014 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº. 397/13, homologado em 
24/02/2014.
Valor Homologado: R$ 148.400,00 (cento e quarenta e oito mil e quatrocentos 
reais).
Objeto: Registro de preços para prestação de serviços de plantio e replantio de 
grama, serviço de limpeza de galerias pluviais, fossa e demais serviços neces-
sários
Empresa: J Francelino da Silva & Cia Ltda Me
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 24 de fevereiro de 2014.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

 
 
 

Item Qtde Especificações Valor unitário 
registrado Valor total 

1 10.000 
METROS QUADRADOS DE EXECUÇÃO DE 

SERVIÇO DE PLANTIO E REPLANTIO DE GRAMA 9,80 98.000,00 

2 300 
SERVIÇO DE VIAGEM COM CAMINHÃO TIPO 

AUTO FOSSA, PARA A LIMPEZA E LAVAGEM DAS 
GALERIAS PLUVIAIS E limpeza de fossa. 

168,00 50.400,00 
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